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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  /2026
Indica tomada de providências no cumprimento de prazo de retirada de caçambas de entulho cheias da via pública.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:
Considerando que tem sido reclamado pela população a respeito de caçambas completamente cheias de entulho que não são retiradas oportunamente das vias públicas;
            Considerando que tais caçambas passam a ser locais de depósito de lixo jogados indevidamente pela população;
Considerando que estas caçambas cheias passam a ocupar espaços públicos sem necessidade, durante algum tempo e trazendo transtorno e perigo ao trânsito em alguns locais;
             INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que encaminhe ao setor responsável da municipalidade para que tome providências a respeito da retirada oportuna das caçambas já cheias.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 18 de maio de 2026.
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